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CREDITO TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DA
EMPRESA.

A empresa ¢ obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribuicdes a seu cargo, incidentes sobre as remuneragdes pagas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados, trabalhadores
avulsos e contribuintes individuais a seu servigo.

RECURSO DESTITUIDO DE PROVAS.

O recurso devera ser instruido com os documentos que fundamentem as
alegagdes do interessado. E, portanto, 6nus do contribuinte a perfeita
instrucao probatoria.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATERIA
SUMULADA.

De acordo com o disposto na Stimula n° 02, o CARF ndo ¢ competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA DE OFICIO DE 75%. APLICABILIDADE.

A multa de oficio ¢ prevista em disposicdo legal especifica e tem como
suporte fatico a revisdo de lancamento, pela autoridade administrativa
competente, que implique imposto ou diferenca de imposto a pagar. Nos
casos de langamento de oficio, onde resultou comprovada a insuficiéncia do
recolhimento de imposto, ¢ exigivel a multa de oficio por expressa
determinagdo legal.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO.
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA.
 A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço.
 RECURSO DESTITUÍDO DE PROVAS.
 O recurso deverá ser instruído com os documentos que fundamentem as alegações do interessado. É, portanto, ônus do contribuinte a perfeita instrução probatória.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA SUMULADA.
 De acordo com o disposto na Súmula nº 02, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 MULTA DE OFÍCIO DE 75%. APLICABILIDADE.
 A multa de ofício é prevista em disposição legal específica e tem como suporte fático a revisão de lançamento, pela autoridade administrativa competente, que implique imposto ou diferença de imposto a pagar. Nos casos de lançamento de ofício, onde resultou comprovada a insuficiência do recolhimento de imposto, é exigível a multa de ofício por expressa determinação legal.
 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO.
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
 TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. MATÉRIA SUMULADA.
 De acordo com o disposto na Súmula CARF nº 04, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguídas e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.
 
 EDITADO EM: 06/12/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Ana Cecília Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes justificadamente os conselheiros Daniel Melo Mendes Bezerra e Dione Jesabel Wasilewski.
 
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 177/147 interposto contra decisão da DRJ no Rio de Janeiro/RJ, de fls. 128/140, que julgou procedente o lançamento de contribuições previdenciárias (parte patronal) e dos benefícios em razão da incapacidade laborativa � RAT, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados, não declaradas em GFIP, no período de 06/2012 a 12/2014, conforme descrito no Relatório Fiscal de fls. 15/19.
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo é proveniente do DEBCAD nº 51.080.698-8 e foi apurado no valor total de R$ 1.099.941,55, já inclusos juros de mora (até o mês da lavratura) e a multa de ofício. 
De acordo com o Relatório Fiscal, mediante análise da Folha de Pagamento, dos Resumos Mensais de Folha, bem como de tabela de incidência das rubricas da folha fornecidas pela RECORRENTE, constatou-se que algumas verbas pagas aos segurados não foram consideradas em GFIP, conforme abaixo listadas:


A autoridade fiscal alega que nenhuma das rubricas elencadas acima encontra-se dentre as hipóteses previstas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, como não integrantes do salário de contribuição.
Sendo assim, a fiscalização efetuou o cálculo da contribuição previdenciária efetivamente devida pela RECORRENTE, a título de contribuição patronal de 20% e GILRAT, conforme Anexo II do Relatório Fiscal (fls. 25/29), onde é detalhado o valor da base de cálculo, por rubrica e competência.
No que diz respeito à alíquota do GILRAT, verificou que a RECORRENTE realizou o auto enquadramento do grau de risco, mediante declaração em GFIP do código CNAE 8411-6/00 � ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, o que se encontra em perfeita sintonia com o que disciplina a Comissão Nacional de Classificação � CONCLA e com as respectivas notas explicativas atinentes ao CNAE 8411-6/00. Assim, ressaltou que a partir da competência de out/2006, o enquadramento no CNAE 8411-6/00 determina uma alíquota de 2% da GILRAT. Também realizou o reajuste pelo respectivo FAP aplicável em cada período.
Além das rubricas acima apontadas, a autoridade lançadora verificou que também não foram incluídas em GFIPs verbas pagas pela RECORRENTE a título de adicional de férias e de auxílio transporte. No entanto, a RECORRENTE obteve decisão judicial (proferida nos autos do processo nº 0000162-10.2012.4.05.8500, que tramitou perante a Justiça Federal de Sergipe) suspendendo a exigibilidade do crédito tributário sobre tais rubricas. Referida decisão foi confirmada pelo TRF da 5ª Região.
Neste sentido, com vista a prevenir a decadência, a fiscalização procedeu em separado, através do processo 10510.720.066/2016-99, ao lançamento de ofício do respectivo crédito tributário incidente sobre tais verbas, vez que a sua exigibilidade encontra-se suspensa por força de decisão judicial.

Da Impugnação
Intimada do lançamento em 22/01/2016 (fl. 78), a RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 89/118 em 19/02/2016. Suas alegações de defesa foram assim sintetizadas pela DRJ de origem:
�6.1. Afirma preliminarmente que o lançamento é nulo pois a Fiscalização omitiu a sua fundamentação legal, bem como a descrição da matéria tributável. Assevera que a autoridade fiscal limitou-se apenas a anexar relação confusa, genérica e imprecisa da legislação que rege a competência da Receita Federal do Brasil, assim como suas atribuições, não correlacionando os dispositivos com a matéria que teria sido infringida. Incorreu, assim, em violação do artigo 10, IV do Decreto 70.235/72.
6.2. Argui a nulidade do Auto de Infração por cerceamento dos direitos ao contraditório e a ampla defesa, visto que houve omissão de fundamentação legal. É direito do contribuinte que a exigência fiscal esteja completa de tal modo que se a possa contesta-la ponto por ponto, sendo certo que não havendo a discriminação dos dispositivos infringidos há impedimento à defesa. Reafirma que o Fiscal não diz quais os artigos que dão suporte à lavratura do crédito, mencionando aleatoriamente os textos legais. Requer a nulidade do Auto de Infração.
6.3. Em relação ao mérito, tece considerações acerca da natureza jurídica das contribuições previdenciárias, afirmando que as mesmas têm natureza tributária que se submetem aos princípios constitucionais. Cita doutrina e o artigo 146 da Constituição Federal.
6.4. Alega haver abuso do poder discricionário por parte da fiscalização, por desnaturamento do instituto jurídico, de maneira a contrariar sua categoria jurídica. Desenvolve argumentos acerca da teoria do abuso de direito, afirmando serem os atos daí decorrentes atos ilícitos, e por natureza, nulos. Em razão disso, requer o cancelamento da autuação que alega ilegal, abusiva e inconstitucional.
6.5. Argumenta que jamais deixou de pagar contribuições, e que os valores tidos como �em aberto� referem-se a compensações feitas pela Defendente, advindas de créditos sobre verbas indenizatórias ou transitórias. Alega que os Tribunais já se manifestaram sobre tais verbas, acostando jurisprudência. Em razão disso, não são ilegais as compensações.
6.6. Acrescenta que também já possui judicialmente o reconhecimento de inconstitucionalidade de algumas das contribuições acima referidas, bem como o direito de compensa-las, o que é o caso em tela. Afirma que a compensação se deu nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/1991.
6.7. Questiona a afirmativa da Fiscalização de que os valores informados em GFIP não correspondiam à totalidade das verbas, e não podiam, portanto, ser objeto de compensação, alegando que não foi observado que tais valores eram pagos por meio de parcelamento, e, portanto, não há que se falar em desacerto da base de cálculo. Fica evidente assim a legalidade das retificações promovidas pelo Município.
6.8. Requer a desconstituição da multa aplicada em razão de não ter havido conduta ilícita por parte da impugnante. Afirma que a multa tem caráter confiscatório, citando a compensação realizada pelo contribuinte. Assevera que a multa fiscal não pode ser utilizada com intuito arrecadatório, e assim, considerando a lisura do procedimento da Impugnante, requer a desconstituição da multa em razão da inexistência da infração. Cita jurisprudência. Invoca o desrespeito ao Princípio Constitucional do Não-Confisco.
6.9. Questiona a impossibilidade de aplicação da multa agravada com presunção de fraude prevista no artigo 44, II da Lei 9.430/96 e lastreada apenas em atos normativos internos da RFB. Afirma que a compensação realizada em qualquer das hipóteses mencionadas no artigo 74, II da Lei 9.430/96, com as alterações da Lei 11.051/2004, antes da vigência destas normas, não podem ser caracterizar fraude fiscal, nem dolo. Acosta doutrina a fim de justificar que o dolo deve ser caracterizado, não podendo ser presumido, e somente com a ocorrência deste haverá sonegação. Há equívoco no entendimento da Receita Federal de que haveria fraude no momento em que o contribuinte efetuasse compensação com base em qualquer dos motivos relacionados no §12 do artigo 74 da Lei 9.430/96. Não há, no sistema tributário brasileiro, ligar para a imputação das �infrações presumidas�.
6.10. Argui a constitucionalidade da aplicação de juros de mora equivalentes à taxa SELIC. Discorre sobre a natureza da referida taxa e dos juros. Afirma que a SELIC é de fato taxa de remuneração de capital, e que sua cobrança caracteriza usura, nos termos das decisões dos Tribunais Superiores. Reafirma a inconstitucionalidade da Taxa SELIC por ferir os princípios da moralidade, enriquecimento sem causa, propriedade e não-confisco. Requer a aplicação da taxa de juros de 12% ao ano.
6.11. Finalmente, requer a nulidade do Auto de Infração, ou alternativamente, a desconstituição do lançamento pelo reconhecimento da legalidade das retificações e compensação efetuadas pelo Município, bem como o afastamento dos juros e multa. Requer produção de prova pericial.�

Da Decisão Da DRJ
A DRJ, às fls. 128/140 dos autos, julgou procedente o lançamento, conforme acórdão com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/06/2012 a 31/12/2014
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Inexiste cerceamento de defesa quando os elementos constitutivos do auto de infração veiculam, com clareza e precisão, todos os substratos fáticos e jurídicos nos quais se fundamenta o lançamento.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. BENEFÍCIOS CRIADOS POR LEI MUNICIPAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. LIMITES.
Em se tratando de ente da federação desprovido de regime próprio de previdência social, a lei municipal que institui benefícios salariais assume relevância unicamente para os efeitos trabalhistas advindos da relação jurídica laboral entre o ente público e seus servidores (em sentido lato), não tendo o condão de afastar quaisquer parcelas do campo de incidência das contribuições previdenciárias. Neste sentido, sujeitam-se a tributação as vantagens patrimoniais contraprestativas cuja incidência tenha sido aferida à luz da lei previdenciária,
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
É vedado ao órgão julgador administrativo negar vigência a normas jurídicas por motivo de ilegalidade e/ou inconstitucionalidade.
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. IRRELEVÂNCIA. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FATOS.
No âmbito do processo administrativo tributário, as alegações genéricas não assumem relevância, cabendo ao contribuinte o ônus da impugnação específica dos fatos em relação aos quais haja contrariedade.
MULTA CONFISCATÓRIA. TAXA SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
As multas de ofício não possuem natureza confiscatória, constituindo-se antes em instrumento de desestímulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de conseqüência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.
É vedado ao órgão julgador administrativo exercer o controle da constitucionalidade das leis ou negar vigência a atos infralegais por ofensa à lei.
REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.
Sujeita-se a indeferimento o pedido de produção de prova pericial considerado prescindível à instrução processual.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Nas razões do voto do referido julgamento, a autoridade julgadora rebateu, uma a uma, as alegações da RECORRENTE e findou por manter o lançamento. 

Do Recurso Voluntário
A RECORRENTE, devidamente intimada da decisão da DRJ em 18/05/2016, conforme faz prova o �Aviso de Recebimento� de fl. 145, apresentou seu recurso voluntário de fls. 147/177 em 16/06/2016, oportunidade em que reiterou as afirmações de sua impugnação.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

PRELIMINAR
A RECORRENTE defende a nulidade do lançamento por entender houve imprecisão da capitulação legal, o que culminaria no cerceamento do seu direito de defesa. Neste sentido, afirma que a Fiscalização omitiu a fundamentação legal do lançamento, bem como a descrição da matéria tributável, violando o art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72.
Contudo, não verifico a ocorrência da nulidade apresentada. O auto de infração de fls. 03/14 apresenta toda a fundamentação legal do débito, bem como discrimina, mês a mês, os valores cobrados. No Relatório Fiscal de fls. 15/19 (parte integrante do auto de infração), a autoridade fiscal traz toda a descrição dos fatos, assim como o enquadramento legal para a cobrança das contribuições sobre os fatos descritos.
Apresentou de forma detalhada quais as rubricas que deixaram de ser indicadas pela RECORRENTE em GFIP, bem como o motivo pela qual tais verbas deveriam constar na apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias. Também demonstrou de forma detalhada quais as alíquotas aplicadas em cada período.
Sobre o tema, o art. 142 do CTN determina o que é o procedimento de lançamento:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Ora, todas as etapas acima foram detidamente cumpridas pela fiscalização. Conforme exposto, a matéria tributável, o sujeito passivo, o montante devido e a ocorrência do fato estão todas explicadas no auto de infração, não havendo que se falar em erro na construção do lançamento.
Ademais, o art. 142, parágrafo único, do CTN, prevê o dever funcional da autoridade fiscal de efetuar o lançamento quando observar infrações à legislação tributária. Ou seja, ao observar que verbas de natureza salarial constantes na Folha de Salários não estavam sendo incluídas em GFIP, a autoridade fiscal passou a ter o poder-dever de efetuar o lançamento tributário para a cobrança do crédito.
Portanto, não prosperam as alegações da RECORRENTE acerca de eventual cerceamento dos direitos ao contraditório e a ampla defesa, pois o auto de infração posto como está é plenamente compreensível e não causa qualquer prejuízo ao direito de defesa.
Mais adiante, a RECORRENTE inicia suas argumentações de mérito alegando ter havido abuso do poder discricionário por parte da fiscalização. Assim, entende que o ato de lançamento estaria eivado de ilicitude por ter se originado de ato arbitrário e, consequentemente, pleiteou o cancelamento da abusiva, ilegal e inconstitucional exigência.
No entanto, a RECORRENTE apenas apresenta argumentos genéricos sobre o tema. Não demonstra de forma direta a razão pela qual entende que houve o alegado abuso de direito por parte da fiscalização.
Ora, o inconformismo da RECORRENTE a respeito do lançamento não significa que há abuso de direito de qualquer das partes. Como exposto, a autoridade fiscal tem o dever de efetuar o lançamento e cobrar o crédito quando verificar a ocorrência de infração cometida pelo contribuinte. Este poder-dever da autoridade não pode ser confundido com abuso de direito, pois o ato de lançamento decorre da lei.
Portanto, também não deve prosperar a alegação de nulidade neste ponto.

MÉRITO
No mérito, a RECORRENTE defende a tese de que os valores cobrados foram frutos de compensações com créditos de contribuições previdenciárias que alegou possuir (pois incidentes sobre verbas de natureza indenizatória). Alega que os Tribunais Judiciais já se manifestaram sobre tais verbas e colacionou jurisprudência sobre o tema. Em razão disso, não seriam ilegais as compensações efetuadas.
Em princípio, forçoso reconhecer que os argumentos da RECORRENTE aceca de eventual �compensação� não guardam relação com o presente caso. É que, para haver a compensação de tributos, o contribuinte deve reconhecer a existência de um débito com a fazenda e compensar tal débito com um crédito efetivamente existente (e que não esteja sub judice).
No entanto, no presente caso, a RECORRENTE sequer declarou em GFIP as verbas apontadas pela fiscalização como omitidas da base de cálculo da contribuição previdenciária devida. Ora, se não houve declaração em GFIP, não houve o reconhecimento do débito e, consequentemente, não há que se falar em compensação.
Em outra passagem de sua defesa, alega que possui decisão judicial em seu favor reconhecendo a �inconstitucionalidade de algumas das contribuições suso referidas, bem como o direito de compensar, desde que o faça com contribuições devidas, o que é o caso em tela�.
No entanto, conforme exposto no relatório, o lançamento de contribuições previdenciárias sobre as verbas objeto da decisão judicial mencionada pela RECORRENTE, proferida no processo nº 0000162-10.2012.4.05.8500, foi realizado em outro processo administrativo (nº 10510.720.066/2016-99), justamente em decorrência da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Ademais, conforme já exposto, o presente caso não se trata de compensação, eis que o lançamento foi realizado sobre verbas não declaradas em GFIP, ou seja, os débitos ora cobrados não foram confessados pela RECORRENTE.
Ainda que este fosse o caso, no que diz respeito ao alegado �direito de compensar�, é importante esclarecer que o art. 170-A do CTN exige o trânsito em julgado da decisão judicial para que se possa haver a compensação do crédito reconhecido judicialmente com débitos confessados.
Em suma, no caso em tela:
O débito objeto do presente processo decorre de lançamento de ofício realizado pela autoridade competente. Não se trata de �glosa de compensação�, como quer fazer crer a RECORRENTE;
Ainda que a RECORRENTE possua créditos perante a Receita Federal, é seu dever demonstrar a legitimidade de tais créditos e, mais importante, efetuar a compensação observando as formalidades legais. Não pode deixar de declarar verbas em GFIP sob a mera alegação de que possui direito de efetuar a compensação. Se possui créditos, deve demonstrar sua origem e apontar os débitos que estão sendo compensadas. Essas contas não podem ser feitas no imaginário da contribuinte.
Em outra passagem de seu recurso, a RECORRENTE defende o caráter indenizatório das verbas objeto do lançamento, conforme abaixo transcrito: 
�Vale ressaltar que todas as retificações feitas pelo Município Recorrente tiveram como base somente verbas de caráter indenizatório e/ou transitório, e tudo pautado em Decisões do STF e do STJ, de modo que não existe razão para que tais compensações sejam consideradas ilegais.� (fl. 160)
A partir do trecho acima, verifica-se que a RECORRENTE assume que retificou as GFIPs, pautando-se em precedentes do STF e STJ, para não tributar as verbas que julga ser de caráter indenizatório e/ou transitório.
Ora, os precedentes judiciais citados pela RECORRENTE não são de ações em que a mesma é parte. É evidente que a RECORRENTE tomou por base decisões proferidas pelos Tribunais Superiores para deixar de incluir determinadas verbas em GFIP e, consequentemente, não recolher as contribuições previdenciárias devidas. 
Caso pretendesse discutir a cobrança das contribuições sobre tais verbas, deveria ter apresentado aqui as razões pela qual entende que não haveria a incidência do tributo no caso concreto. Para tanto, deveria discutir a natureza das verbas, apresentar argumentos que atestem a sua eventual natureza indenizatória, enfim, trazer aos autos elementos que pudessem viabilizar uma discussão envolvendo a natureza da verba e a possibilidade, ou não, de incidência da contribuição previdenciária
No entanto, não apresenta qualquer comprovação sobre o assunto. A RECORRENTE não trouxe aos autos quaisquer elementos capazes de demonstrar o seu ponto de vista. O único norte que existe nos autos a respeito das verbas tidas por omitidas em GFIP é a relação constante do Relatório Fiscal.


Caberia à RECORRENTE discutir a natureza das verbas acima, uma a uma, a fim de demonstrar o caráter não remuneratório das mesmas. No entanto, não foi isso que ocorreu nos autos.
Conforme bem observado pela DRJ de origem, a defesa da RECORRENTE apenas apresenta argumentações teóricas e genéricas acerca da validade do lançamento, sem apontar especificamente sequer um eventual erro no mesmo (fl. 136). 
Tendo em vista que o lançamento foi efetuado respeitando-se as formalidades legais, a RECORRENTE tem o ônus de apresentar (e comprovar) fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do Fisco de efetuar o lançamento. Sem a apresentação de provas, não há como efetuar qualquer alteração no lançamento.
Dispõe neste sentido o art. 16 do Decreto 70.235/76, assim como o art. 373 do CPC, abaixo transcritos:
Decreto 70.235/76
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
CPC
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Ou seja, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas, a RECORRENTE deveria demonstrar que elas se enquadram nos casos previsto no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, o qual prescreve as rubricas que não integram o salário de contribuição.
Neste sentido, caberia à RECORRENTE ter demonstrado de forma específica os valores que teriam caráter não remuneratório, apresentando provas de suas alegações, haja vista que não há como atestar eventual natureza não remuneratória da verba simplesmente com base em sua nomenclatura. 
Portanto, não é possível, pelo constante dos autos, identificar se as parcelas em questão apresentam a característica indenizatória para fins de não incidência das contribuições previdenciárias.
Importante esclarecer que o art. 195, I, �a� da Constituição Federal determina que as contribuições previdenciárias incidem sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados:
�Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;�
Neste parâmetro constitucional, o art. 22 da Lei nº 8.212/91 prevê o seguinte sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo das empresas:
�Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.�
Ora, todas as verbas objeto do lançamento (conforme tabela acima colacionada) têm direta relação com o trabalho, pois visam retribuir o exercício do labor. Ou seja, possuem caráter remuneratório e não há razão para a não inclusão delas na base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Ademais, conforme já explanado, a atividade da fiscalização é vinculada, nos termos do art. 142 do CTN, tendo o auditor o dever de efetuar o lançamento caso verifique imprecisão no recolhimento do contribuinte.
Portanto, não há razão para afastar o lançamento.

Parcelamento
Em determinada passagem de sua defesa, a RECORRENTE afirma que �não foi observado (...) que esses valores alegadamente avivados, estavam sendo pagos por meio de parcelamento�.
A RECORRENTE deixou de fazer prova acerca do alegado parcelamento. Mesmo assim, a DRJ de origem investigou a situação e verificou que o citado parcelamento �não abrange as competências objeto deste lançamento� (fl. 137):
�Em relação a esta alegação, apesar de a Defendente não trazer aos autos qualquer dado concreto, verificamos que, em que pese ter havido a opção pelo parcelamento especial da Lei 12.810/2013, o citado parcelamento não abrange as competências objeto deste lançamento. Ademais, é fato que se o contribuinte alega que os valores aqui lançados não foram recolhidos, porém se encontram parcelados, há que trazer provas dessa afirmação, demonstrando de forma específica e fundamentada que esses valores foram efetivamente incluídos em parcelamento. Tal não ocorreu no presente caso.�
Sendo assim, filio-me ao posicionamento da DRJ, sendo inclusive desnecessário realizar qualquer diligência para investigar o alegado parcelamento, já que o mesmo não abrange o período ora discutido.

Da Abusividade da Multa e Impossibilidade de Aplicação de Penalidade com Fundamento da Presunção de Fraude
Ao se defender da multa aplicada, a RECORRENTE discorre sobre normas envolvendo a aplicação da multa isolada de 150% nos casos de compensação indevida. 
No entanto, o caso não envolve a aplicação da multa isolada de 150% haja vista não tratar-se de acusação de compensação indevida, conforme já exposto.
Portanto, insubsistentes as alegações da RECORRENTE sobre o tema.
Mais adiante, defende a impossibilidade de aplicação de penalidade com fundamento da presunção de fraude.
Sobre o tema, deve-se esclarecer que a multa de ofício aplicada foi no percentual de 75%. Tal penalidade é aplicada por expressa previsão legal em qualquer caso de lançamento de ofício, independentemente da existência de fraude, sonegação ou qualquer dolo por parte do contribuinte. O art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 dispõe o seguinte:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;�
Nos fundamentos legais do débito, a autoridade fiscal apresentou como embasamento legal da multa o retro mencionado art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 (fl. 12). Portanto, também são insubsistentes as argumentações a respeito da inexistência de sonegação, fraude ou conluio no presente caso, eis que a multa aplicada não requer a existência de dolo por contribuinte para o não recolhimento do tributo.

Do Efeito Confiscatório da Multa Cominada
A RECORRENTE argumenta que a aplicação da multa de ofício tem apenas a função de desestimular o descumprimento da legislação tributária, e não pode ter finalidade arrecadatória. No caso, entende que não há razão para a imposição de multas pois não houve prática da condutas ilícitas.
Ademais, entende que �a multa cominada, ainda que prevista em legislação específica, assume o caráter nitidamente confiscatório, (...) desrespeitando o Princípio do Não-Confisco, previsto na Constituição Federal�.
Entendo que também são insubsistentes as alegações do RECORRENTE.
O lançamento ora em análise diz respeito à omissão em GFIP da totalidade das verbas pagas aos trabalhadores, conforme folha de salários, o que originou a constituição do crédito tributário. Assim, deve-se esclarecer que a multa de ofício aplicada decorre de previsão legal em razão do lançamento de ofício, conforme disciplina o já citado art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Neste sentido, o art. 142 do CTN (já transcrito) prevê que a autoridade lançadora tem o dever de lavrar a referida multa de ofício, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória.
Assim, no momento em que o auditor realiza de ofício o lançamento da contribuição previdenciária, deve ser aplicada a multa do art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 sobre o valor do tributo calculado, por estrita determinação legal do art. 35-A da Lei nº 8.212/91:
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
Quanto às alegações de inconstitucionalidade levantadas pela RECORRENTE, sobre a aplicação de multa com suposto efeito de confisco (assim como qualquer outra questão de inconstitucionalidade envolvendo o caso), deve-se esclarecer que, de acordo com o disposto na Súmula nº 02 deste órgão julgador, esta é matéria estranha à sua competência:
�SÚMULA CARF Nº 02
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Conforme já exposto, a aplicação da multa é dever da autoridade fiscal, que tem a obrigação de aplica-la sob pena de responsabilidade funcional. Não é, portanto, penalidade aplicada ao livre arbítrio pelo auditor fiscal a ensejar a discussão acerca de seu efeito confiscatório.
A análise de tal matéria é de competência do STF, que é o competente pela guarda da Constituição da República, nos termos do art. 102 da Carta Magna.
Portanto, não há razão para afastar a aplicação da multa de ofício.

Da Inaplicabilidade da Taxa Selic
A RECORRENTE alega ser indevida a aplicação da correção pela SELIC.
No entanto, de acordo com a Súmula nº 04 deste CARF, sobre os créditos tributários, são devidos os juros moratórios calculados à taxa referencial do SELIC, a conferir:
�SÚMULA CARF Nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Portanto, não se pode requerer que a autoridade lançadora afaste a aplicação da lei, na medida em que não há permissão ou exceção que autorize o afastamento dos juros moratórios. A aplicação de tal índice de correção e juros moratórios é dever funcional do Fisco.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por afastar as preliminares arguidas e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo-se o lançamento em sua integralidade.

(Assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
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A vedagdo ao confisco pela Constitui¢do Federal ¢ dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislagdo que a instituiu.

TAXA SELIC. INCIDENCIA. MATERIA SUMULADA.

De acordo com o disposto na Simula CARF n°® 04, a partir de 1° de abril de
1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(Assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.

(Assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.

EDITADO EM: 06/12/2017

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, José¢ Alfredo
Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes
justificadamente os conselheiros Daniel Melo Mendes Bezerra e Dione Jesabel Wasilewski.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério de fls. 177/147 interposto contra decisdo da
DRJ no Rio de Janeiro/RJ, de fls. 128/140, que julgou procedente o lancamento de
contribui¢cdes previdencidrias (parte patronal) e dos beneficios em razdo da incapacidade
laborativa — RAT, incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a segurados
empregados, ndo declaradas em GFIP, no periodo de 06/2012 a 12/2014, conforme descrito no
Relatorio Fiscal de fls. 15/19.
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O crédito tributario objeto do presente processo administrativo € proveniente
do DEBCAD n° 51.080.698-8 e foi apurado no valor total de R$ 1.099.941,55, ja inclusos juros
de mora (até o més da lavratura) e a multa de oficio.

De acordo com o Relatorio Fiscal, mediante analise da Folha de Pagamento,
dos Resumos Mensais de Folha, bem como de tabela de incidéncia das rubricas da folha
fornecidas pela RECORRENTE, constatou-se que algumas verbas pagas aos segurados nao
foram consideradas em GFIP, conforme abaixo listadas:

! Rubrica Descrigio

L1_T8______ | Gratificacao de Funcao

| BO9 ¢ Adicionai Noturno 20% ]
[883 [ Produtividade - L.Comp.n°27 ]
[ 821 Gratif. §. Extraordinario - |
959 | Adicional40%(Port01/08) |
| 860 | Adicional Nolurmo ]
1872 [Func.Tesoureiro

A autoridade fiscal alega que nenhuma das rubricas elencadas acima
encontra-se dentre as hipoteses previstas no art. 28, § 9° da Lei n° 8.212/91, como nao
integrantes do salario de contribuigao.

Sendo assim, a fiscalizagdo efetuou o calculo da contribui¢do previdenciaria
efetivamente devida pela RECORRENTE, a titulo de contribui¢do patronal de 20% e GILRAT,
conforme Anexo II do Relatério Fiscal (fls. 25/29), onde ¢ detalhado o valor da base de
calculo, por rubrica e competéncia.

No que diz respeito a aliquota do GILRAT, verificou que a RECORRENTE
realizou o auto enquadramento do grau de risco, mediante declaragdo em GFIP do codigo
CNAE 8411-6/00 — ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL, o que se encontra em
perfeita sintonia com o que disciplina a Comissdo Nacional de Classificacdo — CONCLA e
com as respectivas notas explicativas atinentes ao CNAE 8411-6/00. Assim, ressaltou que a
partir da competéncia de out/2006, o enquadramento no CNAE 8411-6/00 determina uma
aliquota de 2% da GILRAT. Também realizou o reajuste pelo respectivo FAP aplicavel em
cada periodo.

Além das rubricas acima apontadas, a autoridade langadora verificou que
também ndo foram incluidas em GFIPs verbas pagas pela RECORRENTE a titulo de adicional
de férias e de auxilio transporte. No entanto, a RECORRENTE obteve decisdo judicial
(proferida nos autos do processo n° 0000162-10.2012.4.05.8500, que tramitou perante a Justica
Federal de Sergipe) suspendendo a exigibilidade do crédito tributario sobre tais rubricas.
Referida decisdo foi confirmada pelo TRF da 5* Regido.

Neste sentido, com vista a prevenir a decadéncia, a fiscalizacdo procedeu em
separado, através do processo 10510.720.066/2016-99, ao langamento de oficio do respectivo
crédito tributéario incidente sobre tais verbas, vez que a sua exigibilidade encontra-se suspensa
por forca de decisao judicial.

Da Impugnacio
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Intimada do langcamento em 22/01/2016 (fl. 78), a RECORRENTE
apresentou sua Impugnacao de fls. 89/118 em 19/02/2016. Suas alegagdes de defesa foram
assim sintetizadas pela DRJ de origem:

“6.1. Afirma preliminarmente que o lancamento é nulo pois a
Fiscalizagdo omitiu a sua fundamentagdo legal, bem como a
descri¢do da matéria tributavel. Assevera que a autoridade fiscal
limitou-se apenas a anexar relagdo confusa, genérica e
imprecisa da legislagdo que rege a competéncia da Receita
Federal do Brasil, assim como suas atribuicées, ndo
correlacionando os dispositivos com a matéria que teria sido
infringida. Incorreu, assim, em violagdo do artigo 10, IV do
Decreto 70.235/72.

6.2. Argui a nulidade do Auto de Infracdo por cerceamento dos
direitos ao contraditorio e a ampla defesa, visto que houve
omissdo de fundamentacdo legal. E direito do contribuinte que a
exigéncia fiscal esteja completa de tal modo que se a possa
contesta-la ponto por ponto, sendo certo que ndo havendo a
discriminag¢do dos dispositivos infringidos ha impedimento a
defesa. Reafirma que o Fiscal ndo diz quais os artigos que ddo
suporte a lavratura do crédito, mencionando aleatoriamente os
textos legais. Requer a nulidade do Auto de Infragdo.

6.3. Em relacdo ao meérito, tece consideracdes acerca da
natureza juridica das contribuigoes previdencidrias, afirmando
que as mesmas tém natureza tributdaria que se submetem aos
principios constitucionais. Cita doutrina e o artigo 146 da
Constituicdo Federal.

6.4. Alega haver abuso do poder discricionario por parte da
fiscalizagdo, por desnaturamento do instituto juridico, de
maneira a contrariar sua categoria juridica. Desenvolve
argumentos acerca da teoria do abuso de direito, afirmando
serem os atos dai decorrentes atos ilicitos, e por natureza, nulos.
Em razdo disso, requer o cancelamento da autuagdo que alega
ilegal, abusiva e inconstitucional.

0.5. Argumenta que jamais deixou de pagar contribuicéoes, e que
os valores tidos como “em aberto” referem-se a compensagoes
feitas pela Defendente, advindas de créditos sobre verbas
indenizatorias ou transitorias. Alega que os Tribunais ja se
manifestaram sobre tais verbas, acostando jurisprudéncia. Em
razdo disso, ndo sdo ilegais as compensagoes.

6.6. Acrescenta que também ja possui judicialmente o
reconhecimento de inconstitucionalidade de algumas das
contribui¢oes acima referidas, bem como o direito de compensa-
las, 0 que é o caso em tela. Afirma que a compensagdo se deu
nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/1991.

6.7. Questiona a afirmativa da Fiscaliza¢do de que os valores
informados em GFIP ndo correspondiam a totalidade das
verbas, e ndo podiam, portanto, ser objeto de compensagdo,
alegando que ndo foi observado que tais valores eram pagos por
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meio de parcelamento, e, portanto, ndo hd que se falar em
desacerto da base de calculo. Fica evidente assim a legalidade
das retificagoes promovidas pelo Municipio.

0.8. Requer a desconstituicdo da multa aplicada em razdo de ndo
ter havido conduta ilicita por parte da impugnante. Afirma que a
multa tem cardter confiscatorio, citando a compensagdo
realizada pelo contribuinte. Assevera que a multa fiscal ndo
pode ser utilizada com intuito arrecadatorio, e assim,
considerando a lisura do procedimento da Impugnante, requer a
desconstituicdo da multa em razdo da inexisténcia da infragdo.
Cita jurisprudéncia. Invoca o desrespeito ao Principio
Constitucional do Nao-Confisco.

6.9. Questiona a impossibilidade de aplicagdo da multa
agravada com presungdo de fraude prevista no artigo 44, Il da
Lei 9.430/96 e lastreada apenas em atos normativos internos da
RFB. Afirma que a compensac¢do realizada em qualquer das
hipoteses mencionadas no artigo 74, Il da Lei 9.430/96, com as
alteragdes da Lei 11.051/2004, antes da vigéncia destas normas,
ndo podem ser caracterizar fraude fiscal, nem dolo. Acosta
doutrina a fim de justificar que o dolo deve ser caracterizado,
ndo podendo ser presumido, e somente com a ocorréncia deste
havera sonegagdo. Ha equivoco no entendimento da Receita
Federal de que haveria fraude no momento em que o
contribuinte efetuasse compensag¢do com base em qualquer dos
motivos relacionados no §12 do artigo 74 da Lei 9.430/96. Nao
ha, no sistema tributario brasileiro, ligar para a imputa¢do das
“infragoes presumidas”.

6.10. Argui a constitucionalidade da aplicac¢do de juros de mora
equivalentes a taxa SELIC. Discorre sobre a natureza da
referida taxa e dos juros. Afirma que a SELIC é de fato taxa de
remuneragdo de capital, e que sua cobranga caracteriza usura,
nos termos das decisoes dos Tribunais Superiores. Reafirma a
inconstitucionalidade da Taxa SELIC por ferir os principios da
moralidade, enriquecimento sem causa, propriedade e ndo-
confisco. Requer a aplicagdo da taxa de juros de 12% ao ano.

6.11. Finalmente, requer a nulidade do Auto de Infragdo, ou
alternativamente, a desconstituicio do lancamento pelo
reconhecimento da legalidade das retificacoes e compensacao
efetuadas pelo Municipio, bem como o afastamento dos juros e
multa. Requer produgdo de prova pericial.”

Da Decisao Da DRJ

A DRI, as fls. 128/140 dos autos, julgou procedente o langamento, conforme
acordao com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/06/2012 a 31/12/2014
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NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

Inexiste cerceamento de defesa quando os elementos
constitutivos do auto de infragcdo veiculam, com clareza e
precisdo, todos os substratos faticos e juridicos nos quais se
fundamenta o lancamento.

CONTRIBUI CAO PREVIDENCIARIA. BASE DE CALCULO.
BENEFICIOS CRIADOS  POR LEI  MUNICIPAL.
COMPETENCIA LEGISLATIVA. LIMITES.

Em se tratando de ente da federagdo desprovido de regime
proprio de previdéncia social, a lei municipal que institui
beneficios salariais assume relevancia unicamente para os
efeitos trabalhistas advindos da relagdo juridica laboral entre o
ente publico e seus servidores (em sentido lato), ndo tendo o
conddo de afastar quaisquer parcelas do campo de incidéncia
das contribui¢oes previdencidrias. Neste sentido, sujeitam-se a
tributagdo as vantagens patrimoniais contraprestativas cuja
incidéncia tenha sido aferida a luz da lei previdencidria,

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

E vedado ao orgdo julgador administrativo negar vigéncia a
normas  juridicas  por motivo de ilegalidade  e/ou
inconstitucionalidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO. ALEGACOES
GENERICAS. IRRELEVANCIA. ONUS DA IMPUGNACAO
ESPECIFICA DOS FATOS.

No ambito do processo administrativo tributario, as alegagoes
genéricas ndo assumem relevancia, cabendo ao contribuinte o
onus da impugnagdo especifica dos fatos em relagdo aos quais
haja contrariedade.

MULTA CONFISCATORIA. TAXA SELIC.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

As multas de oficio ndo possuem natureza confiscatoria,
constituindo-se antes em instrumento de desestimulo ao
sistemdtico  inadimplemento das obrigagoes  tributdrias,
atingindo, por via de conseqiiéncia, apenas os contribuintes
infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas
obrigagoes fiscais.

E vedado ao orgdo julgador administrativo exercer o controle da
constitucionalidade das leis ou negar vigéncia a atos infralegais
por ofensa a lei.

REQUERIMENTO DE PRODUGCAO DE PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO.

Sujeita-se a indeferimento o pedido de produ¢do de prova
pericial considerado prescindivel a instrugcdo processual.
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Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Nas razdes do voto do referido julgamento, a autoridade julgadora rebateu,
uma a uma, as alegacdes da RECORRENTE e findou por manter o langamento.

Do Recurso Voluntario

A RECORRENTE, devidamente intimada da decisdo da DRJ em 18/05/2016,
conforme faz prova o “Aviso de Recebimento” de fl. 145, apresentou seu recurso voluntario de
fls. 147/177 em 16/06/2016, oportunidade em que reiterou as afirmacdes de sua impugnacao.

Este recurso voluntario compds lote sorteado para este relator em Sessdo
Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos legais,
razdes por que dele conhego.

PRELIMINAR

A RECORRENTE defende a nulidade do lancamento por entender houve
imprecisdo da capitulagdo legal, o que culminaria no cerceamento do seu direito de defesa.
Neste sentido, afirma que a Fiscalizagdo omitiu a fundamentacdo legal do langcamento, bem
como a descri¢ao da matéria tributavel, violando o art. 10, IV, do Decreto n® 70.235/72.

Contudo, nao verifico a ocorréncia da nulidade apresentada. O auto de
infra¢do de fls. 03/14 apresenta toda a fundamentagdo legal do débito, bem como discrimina,
més a més, os valores cobrados. No Relatorio Fiscal de fls. 15/19 (parte integrante do auto de
infracdo), a autoridade fiscal traz toda a descricdo dos fatos, assim como o enquadramento
legal para a cobranca das contribuigdes sobre os fatos descritos.

Apresentou de forma detalhada quais as rubricas que deixaram de ser
indicadas pela RECORRENTE em GFIP, bem como o motivo pela qual tais verbas deveriam
constar na apuracao da base de calculo das contribuicdes previdencidrias. Também demonstrou
de forma detalhada quais as aliquotas aplicadas em cada periodo.

Sobre o tema, o art. 142 do CTN determina o que ¢ o procedimento de
langamento:
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Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicag¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Ora, todas as etapas acima foram detidamente cumpridas pela fiscalizagao.
Conforme exposto, a matéria tributavel, o sujeito passivo, o montante devido e a ocorréncia do
fato estdo todas explicadas no auto de infra¢dao, nao havendo que se falar em erro na construgdo
do langamento.

Ademais, o art. 142, paragrafo tnico, do CTN, prevé o dever funcional da
autoridade fiscal de efetuar o langamento quando observar infragdes a legislagdo tributaria. Ou
seja, ao observar que verbas de natureza salarial constantes na Folha de Salarios nao estavam
sendo incluidas em GFIP, a autoridade fiscal passou a ter o poder-dever de efetuar o
lancamento tributério para a cobranca do crédito.

Portanto, ndo prosperam as alegacdes da RECORRENTE acerca de eventual
cerceamento dos direitos ao contraditorio e a ampla defesa, pois o auto de infragdo posto como
estd € plenamente compreensivel e ndo causa qualquer prejuizo ao direito de defesa.

Mais adiante, a RECORRENTE inicia suas argumentacdes de mérito
alegando ter havido abuso do poder discricionario por parte da fiscalizagdo. Assim, entende
que o ato de langamento estaria eivado de ilicitude por ter se originado de ato arbitrario e,
consequentemente, pleiteou o cancelamento da abusiva, ilegal e inconstitucional exigéncia.

No entanto, a RECORRENTE apenas apresenta argumentos genéricos sobre
o tema. Nao demonstra de forma direta a razao pela qual entende que houve o alegado abuso de
direito por parte da fiscalizacao.

Ora, o inconformismo da RECORRENTE a respeito do langamento nao
significa que ha abuso de direito de qualquer das partes. Como exposto, a autoridade fiscal tem
o dever de efetuar o lancamento e cobrar o crédito quando verificar a ocorréncia de infracdo
cometida pelo contribuinte. Este poder-dever da autoridade ndo pode ser confundido com
abuso de direito, pois o ato de langcamento decorre da lei.

Portanto, também nao deve prosperar a alegacao de nulidade neste ponto.

MERITO

No mérito, a RECORRENTE defende a tese de que os valores cobrados
foram frutos de compensacdes com créditos de contribuigdes previdencidrias que alegou
possuir (pois incidentes sobre verbas de natureza indenizatéria). Alega que os Tribunais
Judiciais j& se manifestaram sobre tais verbas e colacionou jurisprudéncia sobre o tema. Em
razao disso, ndo seriam ilegais as compensacdes efetuadas.
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Em principio, for¢oso reconhecer que os argumentos da RECORRENTE
aceca de eventual “compensagio” ndo guardam relagdo com o presente caso. E que, para haver
a compensagdo de tributos, o contribuinte deve reconhecer a existéncia de um débito com a
fazenda e compensar tal débito com um crédito efetivamente existente (e que ndo esteja sub
judice).

No entanto, no presente caso, a RECORRENTE sequer declarou em GFIP as
verbas apontadas pela fiscalizacdo como omitidas da base de calculo da contribuiciao
previdenciaria devida. Ora, se ndo houve declaragdo em GFIP, ndo houve o reconhecimento do
débito e, consequentemente, ndo ha que se falar em compensacao.

Em outra passagem de sua defesa, alega que possui decisdo judicial em seu
favor reconhecendo a “inconstitucionalidade de algumas das contribui¢oes suso referidas, bem
como o direito de compensar, desde que o faca com contribui¢oes devidas, o que é o caso em
tela”.

No entanto, conforme exposto no relatorio, o lancamento de contribui¢des
previdencidrias sobre as verbas objeto da decisdo judicial mencionada pela RECORRENTE,
proferida no processo n° 0000162-10.2012.4.05.8500, foi realizado em outro processo
administrativo (n® 10510.720.066/2016-99), justamente em decorréncia da suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario.

Ademais, conforme ja exposto, o presente caso nao se trata de compensagao,
eis que o lancamento foi realizado sobre verbas nao declaradas em GFIP, ou seja, os débitos
ora cobrados nao foram confessados pela RECORRENTE.

Ainda que este fosse o caso, no que diz respeito ao alegado “direito de
compensar”, ¢ importante esclarecer que o art. 170-A do CTN exige o transito em julgado da
decisdo judicial para que se possa haver a compensagdo do crédito reconhecido judicialmente
com débitos confessados.

Em suma, no caso em tela:

(1) O débito objeto do presente processo decorre de langcamento de oficio
realizado pela autoridade competente. Nao se trata de “glosa de

N

compensac¢ao”, como quer fazer crer a RECORRENTE;

(i) Ainda que a RECORRENTE possua créditos perante a Receita Federal, ¢
seu dever demonstrar a legitimidade de tais créditos e, mais importante,
efetuar a compensacdo observando as formalidades legais. Nao pode
deixar de declarar verbas em GFIP sob a mera alegagdo de que possui
direito de efetuar a compensagdo. Se possui créditos, deve demonstrar
sua origem e apontar os débitos que estdo sendo compensadas. Essas
contas nao podem ser feitas no imaginario da contribuinte.

Em outra passagem de seu recurso, a RECORRENTE defende o carater
indenizatério das verbas objeto do langamento, conforme abaixo transcrito:

“Vale ressaltar que todas as retificagdes feitas pelo Municipio
Recorrente tiveram como base somente verbas de carater
indenizatorio e/ou transitorio, e tudo pautado em Decisoes do
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STF e do STJ, de modo que ndo existe razdo para que tais
compensagoes sejam consideradas ilegais.” (fl. 160)

A partir do trecho acima, verifica-se que a RECORRENTE assume que
retificou as GFIPs, pautando-se em precedentes do STF e STJ, para ndo tributar as verbas que
julga ser de carater indenizatério e/ou transitorio.

Ora, os precedentes judiciais citados pela RECORRENTE nao sdao de acdes
em que a mesma ¢ parte. E evidente que a RECORRENTE tomou por base decisdes proferidas
pelos Tribunais Superiores para deixar de incluir determinadas verbas em GFIP e,
consequentemente, ndo recolher as contribui¢des previdenciarias devidas.

Caso pretendesse discutir a cobranca das contribuigcdes sobre tais verbas,
deveria ter apresentado aqui as razdes pela qual entende que ndo haveria a incidéncia do tributo
no caso concreto. Para tanto, deveria discutir a natureza das verbas, apresentar argumentos que
atestem a sua eventual natureza indenizatdria, enfim, trazer aos autos elementos que pudessem
viabilizar uma discussdo envolvendo a natureza da verba e a possibilidade, ou ndo, de
incidéncia da contribui¢do previdenciaria

No entanto, ndo apresenta qualquer comprovagdo sobre o assunto. A
RECORRENTE nio trouxe aos autos quaisquer elementos capazes de demonstrar o seu ponto
de vista. O Unico norte que existe nos autos a respeito das verbas tidas por omitidas em GFIP ¢
a relagdo constante do Relatdrio Fiscal.

! Rubrica Descrigio

118 | Gratificacac de Funcao

1809 | AdicionaiNoturno20% |
f@as o Produtividade - L.Comp.n°27 ]
| 921 Gratif. S. Extraordinario |
959 | Adicional 40%(Port01/08) |
| 960 | Adicional Natumo ]
872 |Func.Tesoureiro

Caberia a RECORRENTE discutir a natureza das verbas acima, uma a uma, a
fim de demonstrar o cardter ndo remuneratério das mesmas. No entanto, ndo foi isso que
ocorreu nos autos.

Conforme bem observado pela DRJ de origem, a defesa da RECORRENTE
apenas apresenta argumentacdes teoricas e genéricas acerca da validade do langamento, sem
apontar especificamente sequer um eventual erro no mesmo (fl. 136).

Tendo em vista que o langamento foi efetuado respeitando-se as formalidades
legais, a RECORRENTE tem o O6nus de apresentar (¢ comprovar) fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do Fisco de efetuar o langcamento. Sem a apresentacao de
provas, ndo ha como efetuar qualquer alteragdo no lancamento.

Dispde neste sentido o art. 16 do Decreto 70.235/76, assim como o art. 373
do CPC, abaixo transcritos:

Decreto 70.235/76

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
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()

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;

CPC

Art. 373. O onus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.

Ou seja, para afastar a incidéncia da contribuicdo previdencidria sobre as
verbas, a RECORRENTE deveria demonstrar que elas se enquadram nos casos previsto no art.
28, § 9° da Lei n° 8.212/91, o qual prescreve as rubricas que ndo integram o salario de
contribuicao.

Neste sentido, caberia 8 RECORRENTE ter demonstrado de forma especifica
os valores que teriam carater ndo remuneratorio, apresentando provas de suas alegagdes, haja
vista que ndo ha como atestar eventual natureza ndo remuneratoria da verba simplesmente com
base em sua nomenclatura.

Portanto, ndo ¢ possivel, pelo constante dos autos, identificar se as parcelas
em questdo apresentam a caracteristica indenizatoria para fins de ndo incidéncia das
contribui¢des previdencidrias.

Importante esclarecer que o art. 195, I, “a” da Constituicdo Federal determina
que as contribui¢des previdenciarias incidem sobre a folha de salarios e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados:

“Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na _forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio;”

Neste pardmetro constitucional, o art. 22 da Lei n°® 8.212/91 prevé o seguinte
sobre a base de calculo das contribui¢des previdenciarias a cargo das empresas:

“Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
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inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo
de trabalho ou sentenca normativa.”

Ora, todas as verbas objeto do langcamento (conforme tabela acima
colacionada) tém direta relacdo com o trabalho, pois visam retribuir o exercicio do labor. Ou
seja, possuem carater remuneratorio e ndo ha razao para a ndo inclusdo delas na base de céalculo
das contribui¢des previdenciarias.

Ademais, conforme j& explanado, a atividade da fiscalizagdo ¢ vinculada, nos
termos do art. 142 do CTN, tendo o auditor o dever de efetuar o langamento caso verifique
imprecisdo no recolhimento do contribuinte.

Portanto, ndo ha razao para afastar o lancamento.

Parcelamento

Em determinada passagem de sua defesa, a RECORRENTE afirma que “ndo
foi observado (...) que esses valores alegadamente avivados, estavam sendo pagos por meio de
parcelamento”.

A RECORRENTE deixou de fazer prova acerca do alegado parcelamento.
Mesmo assim, a DRJ de origem investigou a situagdo e verificou que o citado parcelamento
“ndo abrange as competéncias objeto deste langamento” (fl. 137):

“Em relagdo a esta alegacdo, apesar de a Defendente ndo trazer
aos autos qualquer dado concreto, verificamos que, em que pese
ter havido a opgdo pelo parcelamento especial da Lei
12.810/2013, o citado parcelamento ndo abrange as
competéncias objeto deste langamento. Ademais, é fato que se o
contribuinte alega que os valores aqui lang¢ados ndo foram
recolhidos, porém se encontram parcelados, ha que trazer
provas dessa afirmacgdo, demonstrando de forma especifica e
fundamentada que esses valores foram efetivamente incluidos em
parcelamento. Tal ndo ocorreu no presente caso.”

Sendo assim, filio-me ao posicionamento da DRJ, sendo inclusive
desnecessario realizar qualquer diligéncia para investigar o alegado parcelamento, ja que o
mesmo ndo abrange o periodo ora discutido.

Da Abusividade da Multa e Impossibilidade de Aplicacio de Penalidade com
Fundamento da Presuncao de Fraude

Ao se defender da multa aplicada, a RECORRENTE discorre sobre normas
envolvendo a aplicacdo da multa isolada de 150% nos casos de compensagdo indevida.
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No entanto, o caso ndo envolve a aplicagdo da multa isolada de 150% haja
vista ndo tratar-se de acusagao de compensagao indevida, conforme ja exposto.

Portanto, insubsistentes as alegacdes da RECORRENTE sobre o tema.

Mais adiante, defende a impossibilidade de aplicagdo de penalidade com
fundamento da presuncdo de fraude.

Sobre o tema, deve-se esclarecer que a multa de oficio aplicada foi no
percentual de 75%. Tal penalidade ¢ aplicada por expressa previsao legal em qualquer caso de
lancamento de oficio, independentemente da existéncia de fraude, sonegagao ou qualquer dolo
por parte do contribuinte. O art. 44, I, da Lei n® 9.430/96 dispde o seguinte:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata;”

Nos fundamentos legais do débito, a autoridade fiscal apresentou como
embasamento legal da multa o retro mencionado art. 44, 1, da Lei n® 9.430/96 (fl. 12). Portanto,
também sdo insubsistentes as argumentagdes a respeito da inexisténcia de sonegacao, fraude ou
conluio no presente caso, eis que a multa aplicada ndo requer a existéncia de dolo por
contribuinte para o ndo recolhimento do tributo.

Do Efeito Confiscatorio da Multa Cominada

A RECORRENTE argumenta que a aplicacao da multa de oficio tem apenas
a funcdo de desestimular o descumprimento da legislagdo tributdria, e ndo pode ter finalidade
arrecadatoria. No caso, entende que nao ha razao para a imposi¢ao de multas pois nao houve
pratica da condutas ilicitas.

Ademais, entende que “a multa cominada, ainda que prevista em legisla¢do
especifica, assume o carater nitidamente confiscatorio, (...) desrespeitando o Principio do
Nao-Confisco, previsto na Constitui¢do Federal”.

Entendo que também sdo insubsistentes as alegagdes do RECORRENTE.

O langamento ora em andlise diz respeito a omissao em GFIP da totalidade
das verbas pagas aos trabalhadores, conforme folha de saldrios, o que originou a constitui¢ao
do crédito tributario. Assim, deve-se esclarecer que a multa de oficio aplicada decorre de
previsao legal em razdo do langamento de oficio, conforme disciplina o ja citado art. 44 da Lei
n® 9.430/96.

Neste sentido, o art. 142 do CTN (ja transcrito) prevé que a autoridade
lancadora tem o dever de lavrar a referida multa de oficio, sob pena de responsabilidade
funcional, visto que a atividade administrativa de lancamento ¢ vinculada e obrigatoéria.
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Assim, no momento em que o auditor realiza de oficio o lancamento da
contribuicao previdenciaria, deve ser aplicada a multa do art. 44, I, da Lei n® 9.430/96 sobre o
valor do tributo calculado, por estrita determinacdo legal do art. 35-A da Lei n® 8.212/91:

“Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”

Quanto as alegagdes de inconstitucionalidade levantadas pela
RECORRENTE, sobre a aplicagdo de multa com suposto efeito de confisco (assim como
qualquer outra questdo de inconstitucionalidade envolvendo o caso), deve-se esclarecer que, de
acordo com o disposto na Sumula n® 02 deste 6rgao julgador, esta ¢ matéria estranha a sua
competéncia:

“SUMULA CARF N°02

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Conforme ja exposto, a aplicacdo da multa ¢ dever da autoridade fiscal, que
tem a obrigagdo de aplica-la sob pena de responsabilidade funcional. Nao ¢, portanto,
penalidade aplicada ao livre arbitrio pelo auditor fiscal a ensejar a discussdo acerca de seu
efeito confiscatorio.

A andlise de tal matéria ¢ de competéncia do STF, que ¢ o competente pela
guarda da Constituicao da Republica, nos termos do art. 102 da Carta Magna.

Portanto, ndo hé razdo para afastar a aplicagdo da multa de oficio.

Da Inaplicabilidade da Taxa Selic
A RECORRENTE alega ser indevida a aplicagao da correcao pela SELIC.

No entanto, de acordo com a Sumula n° 04 deste CARF, sobre os créditos
tributarios, sdo devidos os juros moratorios calculados a taxa referencial do SELIC, a conferir:

“SUMULA CARF N° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.”

Portanto, ndo se pode requerer que a autoridade lancadora afaste a aplicagdo
da lei, na medida em que ndo ha permissdo ou excecdo que autorize o afastamento dos juros
moratdrios. A aplicacao de tal indice de corregdo e juros moratorios ¢ dever funcional do Fisco.

CONCLUSAO
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Em razdo do exposto, voto por afastar as preliminares arguidas e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntiario, mantendo-se o lancamento em sua
integralidade.

(Assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator



